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PROJETO DE DECISÃO
ASSUNTO:
Estabelecimento de requisitos essenciais aplicáveis aos produtos de borracha sujeita a transformação industrial.
OS MINISTROS DA
ECONOMIA E DO DESENVOLVIMENTO E DAS FINANÇAS
Α.
 Tendo em conta:
1) o artigo 90.º do Código das Agências Governamentais e do Governo ratificado pelo artigo 1.º do Decreto Presidencial n.º 63/2005, relativo à codificação da legislação relativa ao Governo e às agências governamentais (Diário do Governo 98/A),
2) o Decreto Presidencial n.º 123/2016 (Diário do Governo 208/A) relativo ao restabelecimento e à nova denominação do Ministério da Reforma Administrativa e da Administração Pública em Linha, ao restabelecimento do Ministério do Turismo, ao estabelecimento do Ministério da Política Migratória e do Ministério da Política Digital, das Telecomunicações e dos Meios de Comunicação, à nova denominação dos Ministérios da Administração Interna e da Reconstrução Administrativa, da Economia, do Desenvolvimento e do Turismo e das Infraestruturas, dos Transportes e das Redes,
3) o Decreto Presidencial n.º 147/2017 (Diário do Governo 192/A) relativo à estrutura organizacional do Ministério da Economia e do Desenvolvimento, na redação em vigor,
4) o Decreto Presidencial n.º 142/2017 (Diário do Governo 181/A) relativo à estrutura organizacional do Ministério das Finanças,
5) o Decreto Presidencial n.º 125/2016 relativo à nomeação de ministros, ministros-adjuntos e vice-ministros (Diário do Governo 210/A),
6) o Decreto Presidencial n.º 22/2018 (Diário do Governo 37/A) relativo à nomeação de ministros, ministros‑adjuntos e vice-ministros, bem como à nomeação de Ioannis Dragasakis, filho de Andreas, vice‑primeiro‑ministro, para o cargo de ministro da Economia e do Desenvolvimento,
7) o Decreto Presidencial n.º 125/2016 (Diário do Governo 210/A) relativo à nomeação de ministros, ministros‑adjuntos e vice-ministros,
8) o Decreto Presidencial n.º 87/2018 (Diário do Governo 160/A) relativo à aceitação da demissão de ministros, ministros-adjuntos e vice-ministros,
9) o Decreto Presidencial n.º 88/2018 (Diário do Governo 160/A) relativo à nomeação de ministros, ministros‑adjuntos e vice-ministros,
10) a Decisão n.º Υ59/05.09.2018 do primeiro-ministro relativa à delegação de competências no ministro-adjunto da Economia e do Desenvolvimento, Asterios Pitsiorlas (Diário do Governo 3818/A),
11) a Decisão n.º ΥΠΟΙΚ. 0010218 ΕΞ 2016/14.11.2016 do primeiro-ministro e do ministro das Finanças relativa à delegação de competências na vice-ministra das Finanças, Ekaterini Papanatsiou (Diário do Governo 3696/B),
12) a Decisão Conjunta n.º 72860 - 04/07/2018 (Diário do Governo 385/Boletim dos Trabalhadores do Setor Público) do primeiro-ministro e do ministro da Economia e do Desenvolvimento relativa à remoção de Efstratios Zafiris do cargo de secretário-geral da Indústria do Ministério da Economia e do Desenvolvimento e à atribuição dos deveres de secretário-geral da Indústria do Ministério da Economia e do Desenvolvimento a Apostolos Makrykostas,
13) a Decisão n.º Οικ15597/7.4.2015 do ministro da Recuperação da Produção, do Ambiente e da Energia (Diário do Governo 689/B) relativa à transferência do direito de assinatura de documentos «por ordem do ministro» para o secretário-geral da Indústria, para os chefes de direção e para os chefes de departamento da Secretaria‑Geral da Indústria do Ministério da Recuperação da Produção, do Ambiente e da Energia,
14) as disposições do capítulo I da Lei n.º 4389/2016 (Diário do Governo 94/A) relativa ao estabelecimento da Autoridade Independente das Receitas Públicas e, nomeadamente, as disposições dos seus artigos 7.º, 14.º, n.º 1, e 41.º,
15) a Decisão n.º ΔΟΡΓ.Α. 1036960 ΕΞ 2017/10-03-2017 (Diário do Governo 968/B e 1238/B) do Governador da Autoridade Independente das Receitas Públicas relativa à estrutura organizacional da Autoridade Independente das Receitas Públicas,
16) a Lei n.º 1/20.1.2016 do Conselho de Ministros (Diário do Governo 18/Boletim dos Trabalhadores do Setor Público/2016) relativa à seleção e nomeação do secretário-geral da Secretaria-Geral das Receitas Públicas do Ministério das Finanças, lida em articulação com as disposições do primeiro travessão do artigo 41.º, n.º 10, da Lei n.º 4389/2016 e a Decisão n.º 39/3/30.11.2017 do Conselho de Administração da Autoridade Independente das Receitas Públicas (Diário do Governo 689/Boletim dos Trabalhadores do Setor Público/2017),
17) a Decisão Ministerial Conjunta n.º Ζ3-2810/2004 (Diário do Governo 1885/B/2004) relativa à segurança geral dos produtos – transposição da Diretiva 2001/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de dezembro de 2001,
18) o Regulamento (CE) n.º 765/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 julho de 2008, que estabelece os requisitos de acreditação e fiscalização do mercado relativos à comercialização de produtos, e que revoga o Regulamento (CEE) n.º 339/93,
19) as disposições dos artigos 22.º a 33.º da Lei n.º 4072/2012 (Diário do Governo 86/A) relativa à melhoria do ambiente empresarial – Nova forma de sociedade – Marcas registadas – Agentes imobiliários – Regulação de matérias relacionados com o transporte marítimo, portos e pescas e outras disposições relacionadas com a fiscalização do mercado de produtos industriais e a qualidade dos serviços,
20) as disposições da Decisão Ministerial Conjunta n.º Φ01.2/56790/ΔΠΠ1828/31.5.2016 (Diário do Governo 1897/B) relativa ao quadro regulamentar para organismos de avaliação da conformidade ativos nos domínios do direito harmonizado da UE e/ou nos domínios do direito técnico e industrial puramente nacional, que recaiam na competência da Secretaria-Geral da Indústria,
21) a Decisão Ministerial n.º 28492/2009 (Diário do Governo 931/B) que estabelece as condições e especificações técnicas para a construção e gestão de espaços de recreio exteriores municipais e comunitários, os equipamentos e os respetivos procedimentos de licenciamento e inspeção, procedimentos de manutenção e todas as outras modalidades necessárias, na versão em vigor, com a redação que lhe foi dada no seguimento da Decisão Ministerial n.º 27934/2014 (Diário do Governo 2029/B),
22) a Decisão Ministerial Conjunta n.º 36873/2007 (Diário do Governo 1364) que estabelece os termos, as condições, o procedimento, os documentos de sustentação e todas as outras modalidades necessárias para a concessão e anulação de licenças de estabelecimento e funcionamento de espaços de recreio interiores.
B. 
Tendo em conta:
1. o Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH), que cria a Agência Europeia dos Produtos Químicos, que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) n.º 1488/94 da Comissão, bem como a Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão (doravante, «Regulamento REACH»), na versão em vigor, bem como as disposições nacionais:
· Decisão Ministerial n.º 82/2009 (Diário do Governo 581/B/31.3.2009), que estabelece sanções para a execução do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho,
· Decisão Ministerial n.º 450/2008 (Diário do Governo 2553/B/2008), que estabelece medidas de controlo para a execução do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho,
· Decisão Ministerial n.º 3013966/2726 (Diário do Governo 1025/B/2007) que designa a autoridade competente para a execução do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 396 de 30.12.2006),
2. o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga as Diretivas 67/548/CEE e 1999/45/CE, e altera o Regulamento (CE) n.º 1907/2006,
· a Decisão Ministerial n.º 3017130/2798 (Diário do Governo 1843/B/2009) que designa a autoridade competente para a execução do Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 353 de 31.12.2008),
· a Decisão Ministerial Conjunta n.º 3015811/2663 (Diário do Governo 1410/B/2010) que estabelece medidas de controlo e sanções para a execução do Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, com a redação que lhe foi dada pela Decisão Ministerial Conjunta n.º 111/2017 (Diário do Governo 1876/B/2018),
· a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação,
3. o facto de as verificações realizadas no contexto da fiscalização do mercado de produtos de borracha transformada (mosaicos) terem determinado que os produtos em questão não se encontravam em conformidade com as disposições do Regulamento REACH, que restringe a presença de hidrocarbonetos aromáticos policíclicos (HAP), nem com os requisitos que constam das normas europeias pertinentes (normas ELOT EN 1176, ELOT EN 1177 e ELOT 71.3),
4. que os produtos de borracha transformada são essencialmente adquiridos por organismos públicos através de procedimentos de concurso público para dar resposta às necessidades do grande público. Uma vez que os produtos em causa são utilizados em pavimentos ou como superfícies amortecedoras (espaços de recreio interiores ou exteriores, escolas, superfícies de instalações desportivas, bases de campos desportivos, etc.), torna-se necessária a tomada de medidas para evitar potenciais riscos para a saúde e a segurança de crianças, atletas e utilizadores,
5. o facto de os produtos de borracha serem objeto de transações comerciais e possuírem valor transacional económico efetivo,
6. o facto de, no contexto dos princípios de reconhecimento mútuo [Regulamento (CE) n.º 764/2008], ser necessário ter em conta a legislação técnica nacional pertinente dos Estados-Membros da UE, disponível através da base de dados TRIS (por exemplo, as notificações 211/2018, 522/2017, 401/2016, 256/2014, etc.),
7. que a legislação técnica segue as disposições da Diretiva 2008/98/CE relativa aos resíduos e dos Regulamentos (UE) n.os 333/2011, 1179/2012 e 715/2013,
8. o Regulamento (CE) n.º 850/2004 relativo a poluentes orgânicos persistentes e que altera a Diretiva 79/117/CEE.
9. que as disposições da presente decisão não implicam qualquer despesa para o orçamento do Estado.
PELA PRESENTE, DECIDIMOS
Artigo 1.º
Âmbito e finalidade
1. A presente decisão estabelece requisitos essenciais aplicáveis aos produtos feitos inteiramente de borracha, ou que contêm borracha, destinados à utilização para os fins especificados no anexo I da decisão. A borracha pode provir de matérias-primas primárias ou secundárias derivadas da reciclagem de produtos de borracha, tais como borracha de monómeros etileno-propileno-dieno (EPDM), borracha de polibutadieno-estireno (SBR), borracha de etileno-acrílico (EA, AEM), borracha de poliuretano (AU, EU), borracha de silicone (PMQ, PVMQ, VMQ), entre outros.
2. Os requisitos definidos e estabelecidos no anexo II asseguram que os referidos produtos de borracha transformada cumprem as disposições da legislação técnica pertinente e as respetivas disposições pertinentes relativas a misturas e compostos químicos.
Artigo 2.º
Definições
Para efeitos da presente decisão, são aplicáveis as seguintes definições:
1) «Borrachas», materiais destinados à venda no mercado para os fins especificados no anexo I, provenientes de borrachas recicladas ou de outras origens em conformidade com o artigo 1.º, n.º 1;
2) «Fabricante», um operador que leva a cabo a transformação de borrachas para produzir um produto final com vista à sua colocação no mercado para os fins especificados no anexo I da presente decisão;
3) «Importador», qualquer pessoa singular ou coletiva que importe borrachas ou importe produtos de borracha acabados para as utilizações especificadas no anexo I;
4) «Organismo de avaliação da conformidade», um operador que realiza as atividades de avaliação da conformidade na aceção do Regulamento (CE) n.º 765/2008;
5) «Declaração de conformidade», uma declaração emitida pelo fabricante ou pelo importador que confirma que os produtos de borracha estão em conformidade com os requisitos da presente decisão;
6) «Cliente», qualquer pessoa singular ou coletiva que adquira produtos de borracha a troco de contrapartida financeira;
7) «Operadores económicos», o fabricante, o importador, o cliente ou qualquer intermediário na cadeia de abastecimento;
8) «Autoridades competentes de fiscalização do mercado», os departamentos competentes da Secretaria-Geral da Indústria do Ministério da Economia e do Desenvolvimento e os departamentos competentes do Laboratório Geral Nacional da Autoridade Independente das Receitas Públicas.
Artigo 3.º
Requisitos de qualidade aplicáveis aos produtos de borracha
1. Os produtos de borracha referidos no artigo 1.º, n.º 1, que se destinem à utilização para os fins estabelecidos no anexo I devem estar em conformidade com os requisitos do anexo II, ponto 1, da presente decisão.
2. As borrachas utilizadas para o fabrico dos produtos de borracha transformada referidos no n.º 1 supra devem estar em conformidade com os requisitos do anexo II, ponto 2.
3. O fabricante, o importador e o distribuidor de produtos de borracha transformada estão obrigados a cumprir as disposições da presente decisão e a cumprir as obrigações estabelecidas nos artigos 4.º e 5.º da presente decisão.
4. Os produtos de borracha transformada de Estados-Membros da UE devem ser colocados no mercado grego sem problemas, sempre que esteja comprovado que asseguram níveis de desempenho equivalentes aos previstos ao abrigo das disposições da presente decisão e que cumprem as disposições do direito da UE.
Artigo 4.º
Declaração de conformidade
1. Cada lote de produtos de borracha transformada destinado à colocação no mercado após o fabrico deve ser acompanhado de uma declaração de conformidade adequada, emitida pelo fabricante ou pelo importador em conformidade com o modelo constante do anexo III. A declaração de conformidade deve ser elaborada no final do processo de fabrico de cada lote, devendo ser-lhe anexadas as especificações técnicas dos produtos de borracha transformada.
2. A declaração de conformidade deve acompanhar cada lote de produtos e deve ser transferida para a pessoa seguinte que adquira a titularidade do lote, até à aplicação final prevista dos referidos produtos.
3. Uma cópia da declaração de conformidade deve ser conservada por cada pessoa da cadeia de fabrico e abastecimento responsável pelos produtos de borracha transformada, durante um período mínimo de cinco anos a contar da data da respetiva emissão, e deve estar sempre disponível para as autoridades de inspeção competentes.
4. A declaração de conformidade também pode ser emitida em formato eletrónico.
Artigo 5.º
Sistema de gestão da qualidade – Rotulagem
1. O sistema de gestão da qualidade deve cumprir os requisitos estabelecidos no anexo IV. O anexo IV também estabelece os requisitos especificados para cada critério do anexo II.
A conformidade com os requisitos do anexo IV pode ser documentada pelo fabricante que implemente um sistema de gestão da qualidade em conformidade com a norma internacional ELOT EN ISO 9001:2015 (ou qualquer versão da norma adotada de tempos a tempos), que deve ser certificado por um organismo de avaliação da conformidade acreditado no contexto das disposições do Regulamento (CE) n.º 765/2008.
2. Os importadores de produtos de borracha transformada devem solicitar a referida declaração de conformidade aos fornecedores, para que a mesma possa acompanhar os produtos, de modo que possam ser vendidos no mercado grego sem entraves.
3. Os produtos de borracha transformada que sejam conformes com os requisitos da presente decisão devem ser devidamente rotulados em conformidade com a respetiva legislação pertinente.
4. Os produtos de borracha transformada que recaiam no âmbito do anexo I, ponto 1, devem cumprir igualmente os requisitos das Decisões Ministeriais Conjuntas n.os 28492/18.5.2009, 27934/25.7.2014 e 36873/2.8.2007, na redação em vigor.
Artigo 6.º
Requisitos gerais aplicáveis ao fabrico para utilizações especificadas
1. As técnicas aplicadas para o fabrico, revestimento, manutenção, reparação ou substituição de produtos que se enquadrem no âmbito da presente decisão devem estar em conformidade com as normas pertinentes para o setor e cumprir todos os requisitos do anexo II.
2. O fabricante ou o importador deve transmitir ao cliente todas as recomendações, informações e sugestões necessárias para que este último possa tomar as medidas adequadas para evitar potenciais riscos.
3. As recomendações, informações e sugestões devem ser claras e compreensíveis e dizer respeito às técnicas utilizadas para que os produtos cumpram os requisitos da presente decisão, à vida útil prevista do produto em condições normais e razoavelmente previsíveis de utilização, à inspeção regular planeada, ao método de manutenção, a medidas corretivas e à higiene.
Artigo 7.º
Fiscalização do mercado
1. A Secretaria-Geral da Indústria constitui a autoridade nacional competente em matéria de fiscalização do mercado de produtos que se enquadrem no âmbito da presente decisão, bem como no que se refere à correta implementação das suas disposições. No contexto das respetivas obrigações de supervisão, nomeadamente, de elaboração e execução de um plano anual de fiscalização do mercado [Regulamento (CE) n.º 765/2008 e Lei n.º 4072/2012, capítulo V], a referida entidade deve incluir igualmente verificações dos produtos abrangidos pela presente decisão.
2. No contexto das suas competências e em conformidade com a Decisão Ministerial n.º 450/2008 (Diário do Governo 2553/B/2008) e a Decisão Ministerial Conjunta n.º 3015811/2663 (Diário do Governo 1410/B/2010), o Laboratório Geral Nacional deve elaborar um plano de inspeção anual para avaliar se os produtos ao abrigo da presente decisão se encontram em conformidade com os Regulamentos REACH e CRE.
3. As verificações devem abranger todo o território grego e ser realizadas em instalações de fabrico, embalagem, armazenagem e distribuição, bem como relativamente a cargas destinadas a armazenagem ou fornecimento para instalação em escolas, espaços de recreio interiores ou exteriores, recintos desportivos, instalações desportivas, piscinas, ginásios públicos e privados, etc.
4. Os ensaios laboratoriais realizados para verificar e documentar a conformidade dos produtos finais fabricados apenas devem ser realizados por laboratórios acreditados nos respetivos domínios.
5. As amostras para a verificação da conformidade com os Regulamentos REACH e CRE apenas devem ser examinadas pelos laboratórios do Laboratório Geral Nacional.
Artigo 8.º
Obrigações impostas aos operadores económicos
As obrigações impostas aos operadores económicos sujeitos às disposições da presente decisão são estipuladas nos números que se seguem.
1. Os fabricantes e os importadores estão obrigados a:
· abastecer o mercado de produtos em conformidade com as disposições da presente decisão e elaborar a declaração de conformidade do anexo III, que deve ser entregue ao cliente juntamente com um dossiê técnico pertinente, recomendações e informações adequadas;
· facultar o acesso das autoridades competentes ao sistema de gestão, sempre que solicitado;
· facultar o acesso a todos os estabelecimentos, as instalações e os documentos relacionados com a transformação, a armazenagem e a instalação de produtos, sempre que solicitado pelas autoridades nacionais competentes, a fim de analisar a conformidade com as disposições da presente decisão;
· implementar um sistema de rastreabilidade;
· informar as autoridades competentes de potenciais riscos e colaborar com as mesmas a fim de evitar tais riscos;
· conservar uma amostra da borracha ou uma borracha do produto de borracha, nas instalações de fabrico ou na sede social, durante um período mínimo de cinco anos, para a verificação dos requisitos do presente artigo. A amostra deve ser conservada de tal modo que garanta que as suas propriedades físico-químicas não são afetadas e que permanece passível de análise química.
2. Sem prejuízo de disposições mais específicas (tais como a lei dos contratos ecológicos), os clientes responsáveis por aplicações e utilizações do produto relacionadas com o grande público estão obrigados a:
· incluir os requisitos da presente decisão nas especificações técnicas de concursos que abram para a aquisição de tais produtos e solicitar a apresentação de comprovativos adequados (sob a forma de documentos e certificados) de conformidade com as disposições da presente decisão e as normas correspondentes [segundo o Regulamento (CE) n.º 765/2008, os certificados devem ter sido emitidos por organismos de avaliação da conformidade acreditados];
· conservar a declaração de conformidade e o dossiê técnico que lhes tenha sido fornecido pelo fabricante ou pelo importador, de cada lote de produtos fornecidos;
· cumprir as recomendações e sugestões transmitidas pelo fabricante ou pelo importador do produto;
· facultar o acesso a todos os estabelecimentos, instalações e documentos relacionados com a transformação, a armazenagem e a instalação de produtos, sempre que solicitado pelas autoridades competentes de fiscalização do mercado, a fim de analisar a conformidade com as disposições da presente decisão;
· informar as autoridades competentes de fiscalização do mercado de potenciais riscos e colaborar com as mesmas a fim de evitar tais riscos.
3. Os organismos de avaliação da conformidade estão obrigados a:
· cumprir integralmente os requisitos da legislação técnica pertinente e a cumprir sem falha as condições de operação que lhes sejam impostas;
· exercer os seus poderes de forma independente e imparcial;
· emitir certificados, atestados ou relatórios técnicos adequados em conformidade com a legislação pertinente e as regulamentações técnicas;
· informar as autoridades competentes de potenciais riscos e colaborar com as mesmas a fim de evitar tais riscos.
Artigo 9.º
Sanções
1. A partir da entrada em vigor da decisão, os produtos de borracha transformada que não estejam em conformidade com as disposições da presente decisão não podem ser colocados no mercado grego para os fins do anexo I.
2. O Laboratório Geral Nacional constitui a autoridade responsável pela tomada de medidas, bem como pela imposição de sanções administrativas, em casos relacionados com violações dos Regulamentos REACH e CRE, que são objeto de disposições especiais.
3. A Secretaria-Geral da Indústria deve impor sanções, sempre que as obrigações do operador económico não sejam cumpridas.
4. Quaisquer medidas tomadas pelo Laboratório Geral Nacional referentes a violações dos Regulamentos REACH e CRE não invalidam a imposição de medidas ou sanções administrativas ou financeiras adicionais por parte da Secretaria-Geral da Indústria por incumprimento das disposições que recaiam na sua competência.
5. Sempre que se determine que um organismo de avaliação da conformidade está envolvido em atividades que violam as disposições da presente decisão ou são incompatíveis com a respetiva acreditação, deve proceder-se à ativação imediata do procedimento para a imposição de sanções constante do artigo 19.º da Decisão Ministerial n.º Φ01.2/56790/ΔΠΠ1828/31.5.2016 (Diário do Governo 1897/Β/2016).
6. As violações dos n.os 1 e 3 do presente artigo e a falta de cooperação com as autoridades competentes na tomada de medidas corretivas são consideradas infrações que devem ser remetidas para as autoridades judiciais para investigação da imputabilidade penal das pessoas responsáveis.
Artigo 10.º
Estudos – Progresso técnico
1. A partir da entrada em vigor da presente decisão, a Secretaria-Geral da Indústria pode atribuir a realização de estudos científicos para a avaliação dos impactos e dos riscos da utilização dos produtos referidos no artigo 1.º, tendo em conta as condições específicas de utilização dos produtos em causa (envelhecimento dos materiais, método de manutenção, condições meteorológicas, especialmente durante períodos de elevada temperatura e humidade, etc.).
Podem ser ainda realizados estudos semelhantes relativamente à colocação no mercado de produtos inovadores e/ou para adaptação dos produtos ao constante progresso técnico.
2. Os resultados dos referidos estudos devem ser avaliados e formar a base de medidas tomadas para evitar potenciais riscos, desde que não sejam contrárias a legislação aplicável da UE.
Artigo 11.º
Disposições transitórias
1. No prazo de seis meses após a entrada em vigor das disposições da presente decisão, os fabricantes e os importadores de produtos de borracha transformada para os fins do anexo I estão obrigados a apresentar comprovativos da sua conformidade com os requisitos da presente decisão às autoridades de fiscalização do mercado.
2. Os certificados e os atestados de gestão ambiental ou de gestão da qualidade (ou outros), emitidos antes da adoção da presente decisão, que digam respeito a processos de transformação e à conformidade de produtos do artigo 1.º não são aplicáveis.
3. Os fabricantes e os importadores de produtos de borracha transformada estão obrigados a obter certificados de conformidade adequados ou a emitir novamente os certificados existentes, a fim de comprovar a sua conformidade com os requisitos da presente decisão. Os certificados devem ser anexados à declaração de conformidade referida no artigo 4.º.
4. Estão excluídos das referidas obrigações os produtos de borracha transformada que recaiam no âmbito do anexo I, mas que já tenham sido instalados, utilizados ou colocados em funcionamento antes da entrada em vigor da presente decisão.
Artigo 12.º
Entrada em vigor
1. A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Diário do Governo.
2. Os anexos apensos à presente decisão constituem parte integrante da mesma.
3. A presente decisão será publicada no Diário do Governo.
Atenas, ....
	O MINISTRO-ADJUNTO
Asterios Pitsiorlas
	A VICE-MINISTRA DAS FINANÇAS
Ekaterini Papanatsiou


ANEXO I
Produtos abrangidos pelo âmbito da presente decisão
1. Fabrico de produtos finais e/ou componentes de produtos de borracha transformada, tais como mosaicos
· Para espaços de recreio interiores
· Espaços de recreio exteriores
· Escolas
· Ginásios
· Espaços desportivos, etc.
2. Superfície sintética de borracha sob camadas para utilização em espaços desportivos
· Enchimentos de pistas polidesportivas e
· Base de borracha sob relva artificial
3. Componentes em artigos colocados no mercado, tais como:
· Brinquedos e produtos de cuidados infantis
· Equipamento desportivo, tais como manípulos de bicicletas, tacos de golfe, raquetes
· Aparelhos domésticos, carrinhos de bebé, andarilhos para bebés
· Ferramentas domésticas
· Vestuário, calçado, luvas e roupa desportiva
· Braceletes de relógio, pulseiras, máscaras, acessórios para cabelo
ANEXO II
Requisitos para produtos de borracha transformada
	Requisitos
	Requisitos de automonitorização

	1. Qualidade dos produtos de borracha transformada para as utilizações especificadas no anexo I:
1.1. Os produtos devem ser conformes com as especificações técnicas e as normas do setor, bem como com eventuais requisitos adicionais dos clientes.
1.2. Os produtos devem ser conformes com as disposições do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 (REACH), na redação em vigor.
1.3. Devem ser conformes com as especificações e a respetiva legislação pertinente.
1.4. Devem ser armazenados numa área especial e durante um período de tempo limitado.
	A qualidade dos produtos de borracha transformada para as utilizações especificadas no anexo I deve ser avaliada utilizando:
· exame macroscópico;
· ensaios laboratoriais (mecânicos, físicos e químicos).
Deve proceder-se a análises de amostras representativas, em intervalos predeterminados.
As amostras representativas devem ser recolhidas utilizando os procedimentos de amostragem descritos no manual de procedimentos.
Os ensaios laboratoriais devem ser realizados num laboratório acreditado em conformidade com a norma ELOT EN ISO/IEC 17025.

	2. Qualidade de borrachas e de outros materiais de entrada utilizados para o fabrico de produtos do anexo I:
2.1. Devem utilizar-se tipos adequados de borrachas para que os produtos finais transformados sejam conformes com as especificações técnicas e as normas do setor, bem como com o Regulamento REACH, na versão em vigor.
2.2. As borrachas recicladas também devem ser conformes com a legislação ambiental aplicável, não podem ter propriedades perigosas nos termos do anexo III da Diretiva 2008/98/CE, na redação em vigor, e devem estar em conformidade com o anexo IV do Regulamento (CE) n.º 850/2004.
2.3. Devem ser armazenadas numa área especial e as fases subsequentes de transformação devem ser realizadas de uma forma que evite a contaminação com substâncias estranhas ou resíduos.
	· Os critérios de aceitação e rejeição de borrachas e outros materiais de entrada devem ser estipulados no manual de procedimentos.
· A qualidade das borrachas deve ser avaliada recorrendo a inspeção visual, ensaios laboratoriais e verificações da documentação de acompanhamento da carga.
· Deve manter-se um registo da quantidade de borracha e de outros materiais de entrada recebidos, rejeitados ou recuperados.
· O pessoal responsável pelo manuseamento de borrachas e produtos de borracha transformada deve receber formação adequada para a implementação dos procedimentos.


ANEXO III
Declaração de conformidade
com os requisitos do artigo 4.º da presente decisão
	1
	Empresa (fabricante/importador de produtos de borracha transformada)
Nome e apelido:
Endereço:
N.º de registo comercial (GCR):
N.º de identificação fiscal:
Contacto:
FAX:
Correio eletrónico:


	2
	a) Norma ou especificação técnica com a qual o produto de borracha transformada é conforme
b) Norma ou especificação técnica com a qual a borracha é conforme
c) Especificações técnicas essenciais do cliente


	3
	a) ID de lote/carga
b) Quantidade da carga (kg), volume (m3), n.º de artigos


	4
	Sistema de gestão da qualidade implementado pelo fabricante ou importador, avaliado por um organismo de avaliação da conformidade


	5
	Carga enviada destinada exclusivamente à utilização em: (indicar a finalidade prevista)


	6
	Nome e apelido:
(do fabricante ou importador)
Data:
Assinatura:



ANEXO IV
Sistema de gestão da qualidade
1. O sistema de gestão da qualidade implementado pelo fabricante e pelo importador de produtos de borracha transformada deve incluir uma série de procedimentos documentados para cada um dos seguintes aspetos:
1.1. 
Monitorização da qualidade dos produtos de borracha transformada para as utilizações especificadas no anexo I, conforme indicado no anexo II, ponto 1. O manual de procedimentos deve incluir a metodologia de amostragem; ensaios físicos e químicos aos quais as amostras são sujeitas; critérios de avaliação da conformidade de acordo com os requisitos técnicos; especificações para os requisitos técnicos e normas essenciais correspondentes; uma descrição da embalagem e do procedimento de armazenagem do produto, bem como registos técnicos e de rotulagem.
1.2. Monitorização da qualidade dos produtos de borracha transformada e dos materiais de entrada utilizados no fabrico dos produtos para as utilizações especificadas no anexo I, conforme indicado no anexo II, ponto 2. O manual de procedimentos deve incluir os critérios de aceitação e rejeição, os tipos de verificações e requisitos de arquivamento, bem como uma descrição do processo geral ao qual as borrachas são submetidas desde a entrada na fábrica até à incorporação no processo de fabrico, incluindo a armazenagem.
1.3. Os resultados das atividades de monitorização devem ser registados em conformidade com os pontos 1.1 e 1.2 supra.
1.4. Uma descrição do destino dos resíduos gerados pelo processo de fabrico.
1.5. Uma descrição do destino dos produtos de borracha transformada fabricados e da respetiva utilização prevista.
1.6. Uma descrição do método de avaliação da satisfação do cliente.
1.7. Implementação de um sistema de rastreabilidade.
1.8. Implementação de um sistema de armazenagem adequado.
1.9. Formação do pessoal.
1.10. Documentação escrita da gestão, rastreabilidade e relatórios nos casos de não conformidade.
1.11. Manutenção de registos de reclamações.
1.12. Análise, revisão e aperfeiçoamento anual do sistema de gestão.
2. Os fabricantes e os importadores de produtos de borracha transformada para as utilizações especificadas no anexo I estão obrigados a cumprir normas europeias harmonizadas nas técnicas e nos processos utilizados no fabrico do produto. Sempre que as referidas normas não existam, devem ser cumpridas as melhores práticas, normas europeias, internacionais ou nacionais e especificações técnicas internacionalmente reconhecidas. O anexo V estabelece uma lista indicativa (não exaustiva) de normas e especificações técnicas.
3. A conformidade do sistema de gestão da qualidade a que se refere o artigo 5.º deve ser verificada pelo organismo de avaliação da conformidade, conforme definido no Regulamento (CE) n.º 765/2008.
4. A verificação deve ser realizada a cada três anos e sempre que se verifiquem alterações substanciais nos processos tecnológicos envolvidos no fabrico, ou alterações às propriedades físicas ou químicas da borracha e/ou dos produtos finais.
No caso do importador, o sistema de gestão da qualidade do fornecedor deve ter sido certificado por um organismo de avaliação da conformidade independente, acreditado pelo organismo de acreditação reconhecido no contexto dos requisitos constantes no artigo 14.º do Regulamento (CE) n.º 765/2008.
ANEXO V
LISTA INDICATIVA DE NORMAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
a) Fabrico de borracha
	EN 16143:2013

	Produtos do petróleo. Determinação do teor de benzo[a]pireno (BaP) e de certos hidrocarbonetos aromáticos policíclicos (PAH) em óleos de diluição. Procedimento utilizando limpeza por CL dupla e análise por CG/EM.

	CEN/TS 14243:2010
	Materials produced from end of life tyres - Specification of categories based on their dimension(s) and impurities and methods for determining their dimension(s) and impurities

	prEN 14243-1
	Materials obtained from end of life tyres - Part 1: General definitions related to the methods for determining their dimension(s) and impurities

	prEN 14243-2
	Materials obtained from end of life tyres - Part 2: Granulates and powders - Methods for determining their dimension(s) and impurities, including free steel and free textile content

	prEN 14243-3
	Materials obtained from end of life tyres - Part 3: Shreds, cuts and chips - Methods for determining their dimension(s) including protruding filaments dimensions

	PAS 107- 2012
	Publicly available specification, for the manufacture and storage of size-reduced tyre materials

	PAS 108- 2007
	Specification for the production of tyre bales for use in construction


b) Equipamentos e superfícies para espaços de jogo e recreio
	ELOT EN 1176-1
	Equipamentos e superfícies para espaços de jogo e recreio – Parte 1: Requisitos de segurança e métodos de ensaio gerais

	ELOT EN 1176-7
	Equipamentos para espaços de jogo e recreio – Parte 7: Guia de instalação, inspeção, manutenção e funcionamento

	ELOT EN 1177
	Superfícies amortecedoras de impacto para espaços de jogo e recreio – Determinação da altura de queda crítica

	ELOT EN 71-3
	Segurança de brinquedos – Parte 3: Migração de determinados elementos


c) Utilização de borracha em espaços desportivos
1. Superfícies sintéticas de borracha para utilização em espaços desportivos (superfície sintética de borracha sob camadas para utilização em espaços desportivos)
	Requisitos – orientações – instruções IAAF (para superfícies de pista de atletismo)

	ELOT EN 14877:2013
	Superfícies sintéticas para áreas desportivas exteriores – Especificação

	DIN 18035-6:2014
	Requisitos ambientais para o teor de metais pesados de superfícies sintéticas de borracha.


2. Para relva artificial (enchimento de pistas polidesportivas e base de borracha sob relva artificial)
	Requisitos – orientações – instruções FIFA

	ELOT EN 15330-1: 2013
	Superfícies para áreas desportivas – Superfícies de relva sintética e agulhadas principalmente concebidas para uso exterior – Parte 1: Especificação para superfícies de relva sintética para futebol, hóquei, treino de râguebi, ténis e uso polidesportivo

	DIN 18035-6:2014
	Requisitos ambientais para o teor de metais pesados de superfícies sintéticas de borracha.


3. Adicionalmente, as normas seguintes são igualmente pertinentes para a utilização de borrachas em espaços desportivos:

	EN 15330-1 (2013)
	Surfaces for sports areas. Synthetic turf and needle-punched surfaces
primarily designed for outdoor use.

	EN 933-1 (2012)
	Tests for geometrical properties of aggregates part 1: determination of particle size distribution – sieving method.

	EN 14955 (2005)
	Surfaces for sport areas – determination of composition and particle shape
of unbound mineral surfaces for outdoor sport areas.

	EN 1097-3 (1998)
	Tests for mechanical and physical properties of aggregates –
part 3: determination of loose bulk density and voids.

	EN 14836 (2005)
	Synthetic surfaces for outdoor sport areas. Exposure to artificial weathering.

	DIN 18035-7:2002-06
	Sports Grounds Part 7: Synthetic Turf Areas, Determination of Environment
Compatibility

	NF P90-112
	Sports grounds - Unbound mineral surfaces for outdoor sport areas
Specifications for construction.


d) Especificações nacionais para projetos técnicos relacionados com aplicações de borracha especificadas (projetos de engenharia civil).
� Regulamento (UE) 2015/326 da Comissão que altera o anexo XVII do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH) no que respeita aos hidrocarbonetos aromáticos policíclicos e ftalatos


� Agência Europeia dos Produtos Químicos (ECHA). Relatório do Anexo XV. Uma Avaliação de Eventuais Riscos para a Saúde dos Granulados De Borracha Reciclada Utilizados como Enchimento em Campos Desportivos de Relva Sintética. 2017.


Disponível em linha: https://echa.europa.eu/documents/10162/17220/annexxv_report_rubber_granules_ en.pdf/dbcb4ee6-1c65-af35-7a18-f6ac1ac29fe4.







